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ANTEPROJETO DE LEI Nº ________/2020
[bookmark: artigo_1]
 DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE AUXÍLIO EMERGENCIAL AOS PERMISSIONÁRIOS DO SERVIÇO DE TÁXI E SEUS AUXILIARES, BEM COMO AOS PRESTADORES DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR EM VIRTUDE DOS IMPACTOS SOCIAIS E ECONÔMICOS DA PANDEMIA DE COVID-19.
Art. 1º Esta Lei estabelece a concessão de auxílio emergencial aos permissionários do serviço de táxi e seus auxiliares, bem como aos prestadores de serviço de transporte escolar em virtude dos impactos sociais e econômicos da pandemia de COVID-19, devidamente inscritos no cadastro do Município.
Art. 2º Os permissionários do serviço de táxi e seus auxiliares, bem como os prestadores de serviço de transporte escolar que estiverem com inscrições ativas nos cadastros do Município, residam em Niterói e que tenham obtido sua inscrição até o dia 1º de março de 2020 fazem jus ao recebimento de um auxílio emergencial de 03 (três) parcelas no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), a serem pagas nos meses de julho, agosto e setembro de 2020.
Art. 3º Não fazem jus ao auxílio de que trata esta Lei permissionários do serviço de táxi e seus auxiliares, bem como aos prestadores de serviço de transporte escolar que, independentemente da regularidade de tal condição:
I - sejam servidores públicos, ainda que aposentados;
II - sejam pensionistas de servidores públicos;
III - sejam sócios de sociedades empresárias ativas.

Art. 4º Cabe ao Poder Executivo regulamentar a operacionalização da concessão dos benefícios de que trata esta Lei.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 15 de junho de 2020.
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MILTON MARTINS
VEREADOR



JUSTIFICATIVA
Tenho a honra de me dirigir a Vossa Excelência com o intuito de submeter à apreciação dos ilustres Pares dessa Egrégia Câmara Municipal o projeto de lei em anexo, que dispõe sobre a concessão de auxílio emergencial em parcela única aos permissionários do serviço de táxi e seus auxiliares, bem como aos prestadores de serviço de transporte escolar em virtude dos impactos sociais e econômicos da pandemia de COVID-19.
Tal medida tem necessidade a partir da classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de março de 2020, em razão de pandemia de doença infecciosa viral respiratória - COVID-19, causada pelo agente Novo Coronavírus - SARS-CoV-2.
Sabe-se que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, conforme o art. 196 da Constituição da República Federativa do Brasil.
E, considerando o firme compromisso do Município de Sete Lagoas com os direitos constitucionais à vida e à saúde e, previstos nos artigos 5º, caput, 6º caput da Constituição da República Federativa do Brasil, diversas medidas de restrição de circulação de pessoas e fechamento de estabelecimentos foram tomados pelo Município e pelo Estado, de modo a reduzir a aglomeração de pessoas e evitar a disseminação do Coronavírus.
Desta forma, a atividade econômica e a circulação de pessoas foi reduzida drasticamente na cidade, devendo o Poder Público atentar, neste estado de emergência, para prover seus cidadãos de meios para enfrentamento da crise.
Desta forma, a medida ora proposta, além de diversas outras que já foram tomadas ou estão em elaboração, tem como escopo garantir auxílio aos taxistas e seus auxiliares, bem como aos prestadores do serviço de transporte escolar que tiveram sua atividade econômica drasticamente afetada pelas medidas restritivas levadas a cabo neste momento de epidemia.
Dessa forma, evidenciado o interesse público de que se reveste a iniciativa, submeto-a à apreciação dessa Egrégia Casa Legislativa, contando com seu indispensável aval. Por fim, ante a importância da medida ora alvitrada para a Administração Municipal, solicito a tramitação da propositura em regime de urgência, nos termos do artigo 38 da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas. Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência meus protestos de apreço e consideração."
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